
Art1 *• - Tarso direito ao recebimento proporeie -

nal soa diaa_4e exercício, a título do gratificaçao provisó

ria da /funçao, es^eupanteo Interinos da cargos, a cuos ti-

tulituindo.

ESTADO DO PARÁ
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO M 00 9 19
,, ú ^

O ConMlhe do Contas dos Municípios do (atado do
Pará, aa ssssao planaria raaliaada no dia 10 da sstsabro da

19T,

C0NS1DDIAM0O proposiçao apraaantada paio (aso, Sr.

Oonaalhalro Prasldants, aprovada por votaçao unânlaa,

• • S O L V (I

Art< 1" - Pleaa reajustados, na forma daa tsbslss

anaxas, oa valeraa doa vaneiaantoa doa ssrvldoros do Conss-

II da Contaa dos Municípios do (atado do Pará.

Art >• - Msnhum funolonárlo do Conselho da Contas
doa Municípios do (atado do Pará pareaborá vanolaonto maneai

lnfsrlor a um (1) ou auporlor a 50 (cinqüenta) pisos sala -

rlsla.

Art 3 - ficam sxtlntas aa Oratirioaçoos pagas •

aos aorvldoroa de Conselho da Contaa dos Municípios do (sta-

do do Pará. ficando, todavia, inoorporadaa aos rospsotlvos •

vonolmantos daquelas quo aa estivaram poreobando, da acordo'

som • | 1 de Art. •• da Lsl 6.STS, do 1S da julho da 1987.



ntara

v

Art* 7* - Esta Resoluçao antrará em vigor na data de

sua publicaçao, rotroagindo os seus efeitos financeiros a 1*

da maio de 1987.

Sala das sessoes do Conaelho ds Contas dos Munlci -

pios do Estado do Pará, em lô de setembro^de 1987.

/ tas dos Municípios, no que couber.

"•ESTADO DO PARA
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS"**~

• •SOLUÇAO •• 00919

Art* 5* - 0 adicional por tampo da serviço pago aos

,   servidores do Conselho ds Contas dos Municípios do Estado do

Pari será calculado, a cada período de S (cinco) anos da ser

viço público afetivo, a razao ds SM (cinco por conto) de seus

' ,: vencimentos, atí o máximo da 7 (sota) qüinqüenios.

' •  ' /''•       '  '•

^       Art* 6* - Os afoitos desta Resoluçao ficam estendl-

^^        ' dos aos servidores da Procuradoria Junto ao Conselho da Con-




